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PREFEITURA DE
SAO PAU IO

do proc. 1984-0.006.076-8

INTERESSADO

ASSUNTO:

ESPÓLIO DE PAULO MOTOBU E OUTROS

Ação expropriatóría julgada procedente.
Liquidação. Sequestro de renda em valor
superior ao devido. Extinção da execução.
Indeferimento do pedido de restituição nos
autos da execução. Proposta de ajuizamento
de ação de ressarcimento para esse fím.

Informação n.' 2405/201 4-SNJ.(;

DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÕES
Senhora Díretora

Em face das manifestações do Departamento
de Desapropriações e da Procuradoria Geral do l\município de fls. retro, e
de tudo mais que dos autos consta, AUTORIZO, com fulcro no artigo 876
do Código Civil e com base na competência que me é atribuída pelo
artigo 4', incisa XVll do Decreto n' 27.321/88. a propositura de AÇÃO
ORDINÁRIA com vistas à reparação do prejuízo causado à Fazenda
Pública em decorrência da ausência de devolução ao Erário dos valores
sequestrados em montante superior ao devido.

Peço sejam observados os apontamentos
feitos pela Procuradoria Geral do Município em relação à minuta de
petição inicial acostada em fls. 205/222

sõo Paulo, 84

LUIS FERNANDO M .ONEnO
Secretário À4unicipal dos Negócios Jurídicos
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